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GABINETE DO PREFEITO. 

   

   

       

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1.982. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 de Lei ° 

Complementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alie 

naçao de Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie 

dade de Licitaçgo e autorizaçgo legislativa, fica o ato 	de 

alienaçgo de Bens ImOveis revestidos das exigências de mora 

lidade e legalidade que devem nortear os Atos'Administrativm 

CONSIDERANDO que, a área de terras obje 

to do Artigo 12 da presente Lei, 	presentemente ocupado por 

um prédio residencial codificado nesta Prefeitura como: dia 

trito 1, quadra 013, lote 0228, inscriçgo n2 068725-1, para 

efeito de Imposto Predial,ngo auferindo o Município qualquer 

receita oriunda de tal ocupaçgo. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12  — Fica o Chefe do Poder Execu 

tive Municipal, autorizado a alienar em Licitaçao, uma área 

de terras 'com as seguintes medidas e confrontaç3es: 13,70m 

(Treze metros e setenta centímetros) de frente para a 	Rua 

Alvares de Azevedo; 13,70m (Treze metros e setenta 	centime 

tros) de fundos que confronta com o ISr. Arino da Silveira ; 

15,00m (Quinze metros) na lateral direita que dá para 

Francisco Luiz Camillo e 15,00m (Quinze metros) 112 lateral ' 

esquerda que confronta com o Sr; Luiz Gomes Alberto, forman 

do uma ãrea total de 205,50m2 (Duzentos e cinco metros e cmn 

quenta decímetros quadradOs). 
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• 
ARTIGO 2g — A alienaçao se fará através de —_—_----- 

Licitaç5o, em local, dia e hora a serem divulgadose 

1 
ARTIGO 39 — A alienaçgo se fara no estado 

atual do imcivell  no tendo _a Prefeitura Municipal de Cabo Frio 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos.. 

ARTIGO 4.9. — Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicaçgo, revogadas as disposiçiies em contrario. 
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